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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Pregoeiro e Equipe de Apoio
ATA DE REABERTURA E JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017, RELATIVO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 377.482-1
Ao vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito às nove horas na sala da Comissão Permanente de Licitação, instalada no 5º andar do Anexo Administrativo Des. Archimedes Souto Maior, reuniu-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio, instituída pela Portaria nº 2680/2017, de 07 de novembro de 2017, publicado no Diário Oficial de 09 de novembro de 2017, para proceder o julgamento das amostras da empresa GUEDES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI interessada em participar do Pregão Presencial nº 015/2017, que tem como objeto a Aquisição de material de higiene e limpeza, através do Sistema de Registro de Preços, para fornecimento parcelado, visando atender as necessidades do Tribunal de Justiça e demais unidades Judiciárias do Poder Judiciário, conforme especificações constantes no anexo I, do Edital. Reaberta a sessão, constatamos a presença dos licitantes descritos abaixo:
	Empresa
	Representante
	Doc. de Identificação
	Contato

	FORLIMP COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE PERFUMARIA E LIMPEZA EIRELI
	JOSEILTON SIQUEIRA DA SILVA
	2.445.224 SSP/PB
	98602-3928 formlimp.licitacao@gmail.com

	GUEDES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 
	MAURICIO GUEDES DE MELO 
	1.101.200 SSP/PB
	99102-1331
mguedesdistribuidora@gmail.com


O Pregoeiro reabre a sessão, primeiramente informando que todos os licitantes foram avisando da retomada da sessão via e- mail. Em seguida informa o resultado da análise da amostra apresentada pela empresa GUEDES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, análise esta,  feita pela Gerência de Material e Patrimônio deste Tribunal, setor requisitante do objeto, onde a mesma aprovou o lote 5. Ato contínuo, o Pregoeiro decide declara vencedores as seguintes empresas, nos respectivos lotes: JSB DISTRIBUIDORA LTDA com o valor de R$ 2.040,00 ( dois mil e quarenta reais) para o lote 1, R$ 8.056,00 ( oito mil e cinquenta e seis reais) para o lote 4, e R$ 31.875,00 (trinta e um mil, oitocentos e setenta e cinco reais) para o lote 7; GUEDES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  com o valor de R$ 12.900,00 ( doze mil e novecentos reais) para o lote 2, R$ 2.800,00 ( dois mil e oitocentos reais) para o lote 3 e R$ 3.700,00 ( três mil e setecentos reais)  para o lote 5 e FORLIMP COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE PERFUMARIA E LIMPEZA EIRELI com o valor de R$ 6.540,00 ( seis mil quinhentos e quarenta reais)  para o lote 6. Neste ,momento o Pregoeiro questiona aos presentes se o mesmo tinham intenção de recorrer de alguma decisão do Pregoeiro, onde todos os representantes disseram que não. Neste momento o Pregoeiro adjudica as empresas que foram declaradas vencedoras acima com os supracitados e respectivos valores. Após a adjudicação o Pregoeiro questionou aos representantes das empresas se os mesmos  têm a intenção de  participar do cadastro de reserva de acordo o edital,  tendo a empresa GUEDES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI aceitado participar do cadastro de reserva, nas mesmas condições da vencedora, nos lotes 1 e 7.  Registramos  o término da sessão as 09h:55m.  Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente ata que lida, vai assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitantes.
Pregoeiro____________________________________
Equipe de Apoio______________________________
Licitante_____________________________________
Licitante ____________________________________
Licitante ____________________________________
